
 

 

 
 
 
 
Indicação nº 069/2025-GVCC 
Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Vila Velha. 
OSVALDO MATURANO 
 
 

 

ANA CAROLYNA CALDEIRA MOURA, vereadora que a este subscreve, no uso de 

suas prerrogativas regimentais, em atendimento às solicitações que lhe foram 

dirigidas por moradores do bairro Santa Paula II, vem mui respeitosamente a V. Exa. 

requerer o encaminhamento de expediente, EM FORMA DE INDICAÇÃO, ao Exmo. 

Prefeito Municipal, solicitando a TROCA DA TAMPA DE BUEIRO NA AV. DÓRIO 

SILVA, NO BAIRRO SANTA PAULA II. 

 
  

  Vila Velha/ES, 16 de Abril de 2025. 

 

 

 

VEREADORA CAROL CALDEIRA 
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JUSTIFICATIVA 

A substituição da tampa de bueiro na Avenida Dório Silva, no bairro Santa 

Paula II, é uma medida urgente e essencial para garantir a segurança da 

população e a integridade da infraestrutura urbana. A ausência ou danificação 

dessa tampa representa riscos significativos: 

1. Segurança de Pedestres e Motoristas: Bueiros sem tampa ou com tampas 

danificadas expõem pedestres e veículos a acidentes graves. Há registros de 

quedas e danos materiais substanciais causados por situações semelhantes 

em outras localidades, evidenciando o perigo iminente que tal condição 

representa. 

2. Prevenção de Acidentes e Responsabilidade Civil: A negligência na 

manutenção de vias públicas pode resultar em acidentes que geram ônus 

legais para o município. Casos judiciais já determinaram indenizações a 

vítimas de acidentes causados por bueiros em más condições, destacando a 

importância da manutenção preventiva para evitar responsabilidades legais e 

financeiras. 

3. Combate ao Furto e Vandalismo: O furto de tampas de bueiro é um 

problema recorrente que acarreta prejuízos aos cofres públicos e compromete 

a segurança urbana. Em algumas cidades, os custos com a reposição dessas 

tampas ultrapassaram centenas de milhares de reais, além de colocarem em 

risco a população. 

4. Preservação da Infraestrutura de Drenagem: A falta de tampas permite a 

entrada de detritos nas galerias pluviais, obstruindo o sistema de drenagem e 

aumentando o risco de alagamentos. Manter as tampas em bom estado é 

fundamental para o funcionamento eficiente da infraestrutura urbana, 

especialmente durante períodos de chuvas intensas. 
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Diante desses fatores, é imperativo que a administração municipal priorize a 

substituição da tampa de bueiro na Avenida Dório Silva. Esta ação não 

apenas assegura a segurança dos cidadãos, mas também demonstra o 

compromisso da gestão pública com a manutenção adequada da 

infraestrutura e o bem-estar da comunidade. 

 

 

Vila Velha/ES, 16 de Abril de 2025. 

 

 

VEREADORA CAROL CALDEIRA 
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